
AN ARCIÁ 
or 

EDS HUGO RIBEIRO 
Vereador 

Art. 31  - Revogam-se as disposições em co áro, entrando a presente lei em 
vigor na data de sua publi . ção. 

ala das sessa'-  22 de bril se 2003. 

ONIO CARIDOSO 
Vere nte 

Ã•CRUZ NETO ANDRÉ LUIZ ROSSI 
or Vereador 

ALDI 

ador 

DINALMO SIMÕES PINTO 
Vereador 
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CENTRO CÍVICO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA, SIN° - FONE: (0**43)  422-3533 - FAX: 422-3378 

AUTÓGRAFO N° 26/03 

PROJETO DE LEI N° 29/03 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões ordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na 
legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Altera os artigos 10  das leis 109/95 de 12-
11-95 e 021/96 de 08-05-96, quanto à 
razão social da firma S. OSHIRO & CIA. 
LTDA, para KIMONOS SHIROI LTDA, e 
autoriza escriturar e registrar imóveis, 
como especifica. 

Art. 10  - Ficam alterados os artigos 10  das leis n°s 109/95 de 12-11-95 e 
021/96 de 08-05-96, quanto à razão social da firma S. OSHIRO & CIA. LTDA, que 
passa a ser KIMONOS SHIROI LTDA, CNPJ-MF 80.833.346/0001-00, por força da 
sexta alteração de contrato social, registrado na Junta Comercial do Paraná. 

Art. 20  - Fica ainda, a empresa KIMONOS SHIROI LTDA, autorizada a 

escriturar e registrar sem restrições, os lotes de terras n°s 12 e 13 da quadra 02, com 
área total de 4,800:00 m2, da planta do loteamento Parque Industrial Zona Oeste - II 
Etapa, recebidos por doação através das leis 109/95 de 12-11-95 e 021/96 de 08-05-96, 
tendo em vista o pleno cumprimento da finalidade a que se destinou. 

continua 
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PRETO OSVAL 
V 
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UIMARÃES 
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ECIDO DE LIMA 
dor 

SÃTIO KAYUKAWA 
Vereador 

CALDARDO GLADE 
Vereador 

SEBASTIÃO FELÍCIO DA SILVA 
Vereador 

IS 

(19. 

Autógrafo encaminhado ao executivo 

municipal através do ofício 

(JV 1 

1 

Jcss. 


